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ESÍÀDO DÀ PÀRÀÍÊÀ

PREFETTUFÀ MT'NICIPÀ! DE SERTÃOZINHO
ÀSSÉSSORTÀ .I]RÍDICÀ

PÀRECER

Analisada a matériê nos têrmos da ],ei Fêdêral n' 10.520, dê 17 dê Julho de 2002 e s ubs ldi a riamente
a Lêi Fêderal ía A.666, dê 21 de Junho de 1993; Lêi Complemêntar n" 123, dê 14 de Dêzemlcro de
2006; Decreto Federal n" 10024, de 20 de Setembro de 2019i e legislaçáo pêrtinente, consideradas
as alteraÇões posteriores das rêferidas normas; ê observêdo o têor dos documêntos e informaÇôes
apresentados, esta Assessoria Jurldicê considera regular o respectivo instrumento convocafório
e seus êlementos constiautivos referentê ao processo em tefa. os quais esiãô em consonâncja com
a legislaÇão vigentê.

Sertàozinho - PB, 23 dê Dezerbro de 2022

OAB-PB

PREGÀO ELETRÔN]CO N." OOO4O/2022
COM]SS-ÀO PERMÀNENTE DE LICITAÇÀO
ÀOU]SIÇÃO PARCELADA DE MATERIÀIS MÉDICOS, HOSPITÀLARES,
FÁRMACoS DIvERsos, PÀRA ATENDER As NECESSIDADES Do EUNtTo
MUNICIPAT DE SÀÚDE E SEUS DEMAÍS ÓRGÃOS IVINCÚI,ADOS] PI\P.A
CONSUMOO EM 2023.
Ínstrumêr1to Convocatório correspondente e seus efementos,
inclusive a minuta do iespectivo contrato.

Origen:

Àltexo:

DÀ S,ívÀ CÀRDoSO
JurÍdico (a)
2 4A 658
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔN]CO

LA.52A/2AA2. DECRETO N' 10

221223P8004.

000 40 / 2a23 .

a24 / 2A19 .

LEl

I - REI,ÀTORIO

Víeram os presentes autos a esta Assessoria .luridica para

anáIise e parecer quanto a reqularidade do processo

Iicitatório na modal-idade Pregão EIetrônico tendo como

critério de julgamento menor preÇo/ para aquisíÇão parcelada

de materiais médicos, hospitalares. fármaco diversos, para

atender a demanda do Eundo Municipal de Saúde do Município

de Sertãozinhô/PB e demais órgão durante o exercício
financeiro de 2023.

Verifica-se dos autos que na fase preparatórla o caderno

processuaJ- fol rnstruído com documento de solicitação de

demanda assinado peLa secretária Munlclpaf de Saúde,

justificativa e est.imativa de quantitativo/ termo de

refer.ência e valores de referência, minutas do editaf e do

contrato/ bem como as publicaçÕes devidas e dos dema.is

documento exigidos pela legislaÇão pertinente.

Na Segunda fase do processo observa-se o regular
prosseguimento do feito, tudo em consonância com a Leí

Federal no 1A.52A/2AA2, Decreto Federal no L0.A24/2019 e

subsidiaríamente com a Lel Eeder:aI 8.666/1993.

RECEEJ }C
É o sucinto Relatório.
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Passa-se a opinar .

IX - ÀNiÚIsE iIURÍDICÀ

Inicialmente, convém destacar que compete a êsta
Assessoria Jurídj-ca prestar consultoria sob o prisma
êstritamente da legisfaÇão vigente e pertinente, não fhe
cabendo adentrar em aspectos refativos à conveniência e a

oportunidade da prática dos atos admj-n j- st rat ivos por este
Municipio, que estão reservados à esfera discricionárla do

administrador púbIico f egal-mente competente, tampouco

exam.inar questões de natureza eminentemente técnica,
administrativa, orÇamentária e,/ou financeira. Portanto/
isenta-se de toda e qualquer re sponsabi l idade relativa à

obtenção de valores, indices de reajuste, justificativa para
reajuste, limitando-se exclusivamente aos dítames da Lei.

Sabe-se que a l,icitaÇão é uma garantia
constitucional que se destina a assegurar a competitividade
e ampla concorrência entre todos aquefes que se interêssam
em contratar com a AdministraÇão PúbIica, propiciando que

esta obtenha uma proposta mais vantajosa, tudo sob o manto

da isonomia a chancelar uma negociação púb1ica 1ega1, moral

e impessoal, conforme dispõe o art. 3o da Lei 8.666/L993.
Ve j amos:

À!t. 39 A li.citação destina-se a

garentir a observância do princípio
conatitucionêI da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a adninistração
ê a promoção do desenvoJ.vímento nacional
sustentável e será proeessada e julgada em

estrita conformidadê com os princípios
básicos da lêgal.id"ade, da impessoalidade, da

rnoralidade, da igrualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vincuJ.ação ao
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inÉtrumento convocatório,
oblêtivo e dos que thês são

do julgaroento

correlatos .

O artigo 1'do Decretô Eederal no IA.A24/2AI9,
dispÕe:

Àrt- Este Dêcrêto regrr].a.menta a

lioitação, na nodalídade de pregão, na f,orma eletrônica,
parê a aquisiçâo de bens ê a contratação de serviços
comutrs, incluídos os serviços comuna dê engenharia, ê
dispôê sob!ê o uso da díspênsa êIêtrônica, no âmbito da

admini6tração púbIica fêdêlal .

O artigo 2o do Decreto 10.024/2A79, aduz que o

processo eletrônico está condicionado aos princípios gerais
norteadores da Administração Pública. Vejamos:

Àrt. 2" O prêgão, na forma e1etrônica,
é êondicionado aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moraliàade, da igualdade, da

publicidade, da eficiência, da probidade

administrativa, do dêsenvolvimento sustêntávêI,
da vinculaçáo ao instrumeÍrto convoca!ório, do

julgamento objetivo, dâ razoabj.lidade, da

competitividadê, da proporcionalidade e aos quê

thês são correlatos.

No caso aqui submetldo a anáLise. verifica-se
presentes os pressupostos legais dos atos praticados de modo

a autorizarem o prosseguimento do processo Licltatório na

modalidade Pregão Eletrônico.

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, frente aos dispositivos legais
retro mencionados, com espeque nos principios do interesse
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púbfico, da fegafidade, da eficiência OPINÀ esta Assessoria
Jurídica pelo prosseguimento do presente processo

l-icitatorlo na modalidade Pregão Eletrônicô com o critério
de jufgamento de menor preÇo nos termos processado.

É o Parecer.

SERTÃOZ]NHO-PB, EM OB DE TEVEREIRO DE 2A22

oAB-PB, N' 24.065-B
ROBERTO EELI DA SILVA CARDOSO
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